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•Digitalização integral do processo n° 2016/438115, transladando-se có-
pia de autenticidade do Parecer jurídico n° 193/2021 – ProJUr/faPESPa; 
folha de despacho seq.89, e da presente decisão;
•Abertura de processo autônomo indenizatório à empresa E.W.S.D.I.L.E.P.P, 
a ser autuado e executado pela diretoria administrativa – dirad, o qual 
deverá ser apensado aos autos n° 2016/438115;
•Após digitalização, proceda-se com anulação da contratação, nos termos assi-
nalados nos autos n. 2016/438115 (autos físicos), conforme item 39 do Parecer;
•Notificar a comissão processante, quanto a necessidade de atendimento 
às disposições da lei nº 8.972 de 13 de janeiro de 2020, que regula o 
processo administrativo no âmbito da administração Pública do Estado do 
Pará, especialmente da seção iV do capítulo XX, a qual apresenta disposi-
ções específicas aplicáveis aos Procedimentos Sancionatórios.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém, 27 de outubro de 2021
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente
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aPostiLa Nº. 076/2021 - oBJETo: adequação da dotação orçamen-
taria para o Exercício 2021 -  daTa da aSSiNaTUra: 22/10/2021 - coN-
TraTo:  Nº 002/2020 – ParS ProdUToS dE ProcESSaMENTo dE dadoS 
lTda - Valor Para o EXErcÍcio dE 2021 - r$ 1.920.000,00 - doTaÇÃo 
rÇaMENTária: 23.126.1508.8894 – 449035 / 449040  – 0301 – ordena-
dor de despesa: MarcoS aNTÔNio BraNdÃo da coSTa.
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oUtras MatÉrias
.

terMo aditiVo 2021 ao acordo coLetiVo de traBaLHo Para 
PerÍodo 2020/2022, QUe eNtre si FirMaM Na ForMa aBaiXo, 
o siNdicato dos traBaLHadores e traBaLHadoras eM tec-
NoLoGias da iNForMaÇÃo No estado do ParÁ – siNdPd/Pa, 
cNPJ/MF Nº. 15.306.252/0001-27, doraVaNte deNoMiNado 
GeNericaMeNte de siNdicato e a eMPresa de tecNoLoGia 
da iNForMaÇÃo e coMUNicaÇÃo do estado do ParÁ – Prode-
Pa, cNPJ Nº. 05.059.613/0001-18.  
o presente aditivo mantém todas as cláusulas econômicas do acordo coleti-
vo de Trabalho 2020/2022 e altera as seguintes cláusulas: cláUSUla TEr-
cEira – PiSo Salarial a tabela de piso salarial, praticada pela empresa, 
não sofrerá reajuste na mesma data base e período de vigência do presente 
acT, em razão da pandemia mundial da coVid-19 e por força do decreto 
Estadual nº 955, de 12 de agosto de 2020. cláUSUla QUarTa – rEaJUSTE 
Salarial - Em razão da pandemia mundial (coVid-19), que trouxe consigo 
grave crise econômica em escala global e determinações contidas no decreto 
Estadual nº 955, de 12 de agosto de 2020, não será concedido reajuste sa-
larial para os empregados da ProdEPa. Parágrafo Único – o percentual de 
8,3%, calculado com base no iNPc, do período de 01/06/2020 a 31/05/2021, 
fica acumulado aos 2,05% do período de 01/06/2019 a 31/05/2020, e acu-
mulado aos 4.78% relativo as perdas salariais do período de 01/06/2018 a 
31/05/2019, acumulados aos 12.18% relativos ao período de 01/06/2015 
a 31/05/2017, cujo montante os trabalhadores não renunciam. cláUSUla 
dÉciMa PriMEira - aUXÍlio-aliMENTaÇÃo - a partir de 1º de junho de 
2020, será fornecido aos empregados da Empresa, excetuando-se os enume-
rados no Parágrafo 3º, desta Cláusula, ao final de cada mês, e de uma única 
vez, 5 auxílio alimentação ou equivalente, com observância dos princípios es-
tatuídos no Programa de alimentação do Trabalhador – PaT. Parágrafo 1º – a 
partir do mês de junho de 2021, a ProdEPa fornecerá aos empregados carga 
de tíquete alimentação no valor de r$50,00 (cinquenta reais). Passando o 
auxílio alimentação ao valor de r$50,00 (cinquenta reais) ou equivalente, a 
razão de 24 (vinte e quatro) dias por mês. Parágrafo 2º - a ProdEPa pagará 
o retroativo à 1º de junho de 2021, reajustado sobre todas cartelas mensais, 
além das cargas relativas aos tíquetes extras (círio e Natalino). Parágrafo 3º 
- o auxílio alimentação será fornecido aos empregados da Empresa, excetu-
ando-se os enumerados no Parágrafo 5º desta cláusula, ao final de cada mês, 
e de uma única vez, auxílio alimentação ou equivalente, com observância dos 
princípios estatuídos no Programa de alimentação do Trabalhador - PaT. Pa-
rágrafo 4º –os índices de participação dos empregados no custo do auxílio 
alimentação do seu salário-base, serão: 

custo operacional% Participação Mês do EmpregadoValor facial2faixa Salarial¹
Mês (24dias)dia

    6,00   0,250,5%50,00 <4
  12,00   0,501,0%50,00 >4 e <6
  24,00   1,002,0%50,00 >6 e <8
  36,00   1,503,0%50,00 >8 e <10

48,00    2,004,0%50,00 >10

1 - Expresso em salários mínimos; 2 - expresso em real (r$).
Parágrafo 5º – Não serão contemplados com o benefício do auxílio alimentação 
os empregados: a) Em licença para atividade político-partidária; b) com contrato 
de trabalho suspenso, à exceção dos empregados aposentados por invalidez; c) 
À disposição de outros Órgãos da administração Pública, com exceção dos que 

estejam a serviço da ProdEPa, sendo o referido caso, compreendidos como 
aqueles que, apesar de cedidos, a ProdEPa permaneça com o ônus pelo pa-
gamento das remunerações devidas, como contraprestação do trabalho presta-
do. Parágrafo 6º – o referido benefício não integra a renumeração do empregado, 
para nenhum fim de direito; Parágrafo 7º – O recebimento do auxílio alimentação 
fica condicionado à consignação em folha da participação do empregado no custo 
do auxílio, conforme tabela constante na cláusula que trata dos índices de partici-
pação dos empregados no custo do auxílio alimentação acima descrita, ou ainda, 
caso não seja possível, ao depósito do valor correspondente a este na tesouraria 
da ProdEPa, até o dia 30 (trinta) de cada mês, sob pena de não recebimento 
do auxílio alimentação ou benefício equivalente. cláUSUla dÉciMa SEGUNda - 
aUXÍlio aliMENTaÇÃo EXTraordiNário E NoTUrNo -  a Empresa fornecerá 
vale alimentação no valor facial de r$ 50,00 (cinquenta reais), para os empre-
gados que exercerem trabalho noturno, no horário compreendido entre as 22 
horas de um dia às 05 horas do dia seguinte, quando o empregado convocado 
permanecer trabalhando por mais de 06 (duas) horas consecutivas, após sua 
jornada de trabalho. Parágrafo Único – a Empresa fornecerá obrigatoriamente 12 
horas antes do início o vale alimentação extraordinário, no valor facial r$50,00 
(cinquenta reais), para os empregados que estiverem em regime de hora extra 
nos dias de sábado, domingo e feriados, ressalvadas as hipóteses de chamados 
não programados, em que poderá ser fornecido em até 24:00 após a realização 
do serviço. cláUSUla TriGÉSiMa SÉTiMa - licENÇa SEM rEMUNEraÇÃo - a 
critério exclusivo da diretoria Executiva, conceder-se-á a pedido do empregado 
efetivo com mais de 05 (cinco) anos de serviço efetivo, licença para tratar de 
assuntos particulares, pelo prazo de até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 
consecutivos, sem remuneração, podendo este prazo ser renovado, sempre que 
necessário, por até igual período, a critério da diretoria Executiva. cláUSUla 
dÉciMa QUarTa – aUXÍlio À EdUcaÇÃo  - o empregado que tiver dependente 
legal na faixa etária entre 3 (três) meses e 13 (treze) anos, 11 (onze) meses e 
29 (vinte e nove) dias, será reembolsado a título de educação. Parágrafo 1º - 
Para efeito de percepção do auxílio educação, considerar-se-ão, os dependentes 
legais, devidamente comprovados nos termos da legislação vigente. Parágrafo 
2º - O valor do benefício fica estipulado R$- 380,00 (trezentos e oitenta reais), 
por dependente, condicionado a apresentação mensal pelo empregado, do com-
provante da despesa expedido pela respectiva instituição de ensino ou creche, 
na qual seus dependentes legais estejam matriculados, vedado o pagamento 
retroativo do benefício. Parágrafo 3º - o empregado fará jus ao benefício, a con-
tar da data do protocolo de seu requerimento, e desde que declare que o outro 
cônjuge não recebe benefício semelhante. caso ambos os cônjuges sejam em-
pregados da ProdEPa, o benefício será pago à mãe ou àquele que tiver à guarda 
do filho. CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - FÉRIAS - A data de início das 
férias anuais, individuais ou coletivas não poderá recair em sábados, domingos 
e feriados ou facultados, nem iniciar dois dias antes de feriado ou dia de re-
pouso semanal remunerado. Parágrafo 1º – fica assegurado aos Empregados o 
direito à venda de 1/3 dias de férias; Parágrafo 2º – A todos os Empregados fica 
assegurado o direito de parcelamento do gozo das férias da seguinte forma: - o 
empregado que optar em converter em pecúnia 1/3 dos dias de férias, apenas 
poderá fracionar o gozo de suas férias em dois períodos; - o empregado que não 
optar pela venda de 1/3 das férias, poderá fracionar o seu gozo em até três perí-
odos; - deverá ser observado que, necessariamente, o gozo de um dos períodos 
seja de no mínimo 14 dias consecutivos e os demais não poderão ser inferiores 
a 05 dias consecutivos; Parágrafo 3º – Em caso de substituição da Chefia por 
empregado pertencente ao quadro efetivo ou comissionado da Empresa, fica 
garantido a este, o pagamento do salário correspondente ao cargo da Chefia, 
o qual será pago de maneira proporcional ao período que perdurar a substitui-
ção. cláUSUla QUiNQUaGÉSiMa SEXTa – HoMoloGaÇÃo - as partes irão pro-
mover todos os esforços, para que o pedido de homologação do presente Termo 
aditivo ao acordo coletivo de Trabalho, não ultrapasse 10 (dez) dias. Parágrafo 
Único – Vigência do aditivo ao acordo coletivo de Trabalho a vigência do presente 
Termo aditivo ao acordo coletivo de Trabalho será de 1 (um) ano, a contar de 1º 
de junho de 2021. cláUSUla  QUiNQUaGÉSiMa oiTaVa – rENEGociaÇÃo dE 
cláUSUla dE rEaJUSTE Salarial - as partes convencionam que retornarão as 
negociações relativas aos reajustes salariais, uma vez expirado o prazo de vigên-
cia do decreto nº 955 de 12 de agosto de 2020. dÉBora SiroTHEaU SiQUEira 
rodriGUES - PrESidENTE - cPf 609.944.602-47 SiNdicaTo doS TraBalHa-
dorES E TraBalHadoraS EM TEcNoloGiaS da iNforMaÇÃo No ESTado 
do Pará – SiNdPd-Pa - MarcoS aNTÔNio BraNdÃo da coSTa - PrESidEN-
TE - cPf 048.051.862-91 EMPrESa dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E coMU-
NicaÇÃo do ESTado do Pará – ProdEPa
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secretaria de estado
de esPorte e LaZer

.
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errata
.

errata
errata ao eXtrato do terMo de coNVÊNio 04/2021 – seeL, Pro-
tocoLo Nº 720279, PUBLicada No doe Nº 34.746 de 25 de oUtUBro 
de 2021. a QUaL aLtera a ViGÊNcia do terMo de coNVÊNio.
oNde se LÊ:
Valor: “r$20.000,00 (vinte mil reais).”
Leia-se:
Valor: “r$ 22.000,00 (vinte dois mil).”
Belém, 29 de outubro de 2021.
NiVaN SETUBal NoroNNHa
SEcrETário dE ESTado dE ESPorTE E laZEr
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